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ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
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MULTA POR RETIFICAC}AO DE INFORMA(;AO. INAPLICABILIDADE.
COSIT 02/2016.

A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alineas “e” e “f”” do Decreto- Lei n°
37,-de 18 de novembro de 1966, com a redacdo dada pela Lei n° 10.833, de 29
de dezembro de 2003, é aplicavel para cada informacdo ndo prestada ou
prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrucéo
Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de 2007. As alteracbes ou
retificacbes das informacdes ja prestadas anteriormente pelos intervenientes
ndo configuram prestacdo de informacgdo fora do prazo, ndo sendo cabivel,
portanto, a aplicacdo da citada multa. Dispositivos Legais: Decreto-Lei n° 37,
de 18 de novembro de 1966; Instrucdo Normativa RFB n° 800, de 27 de
dezembro de 2007.

PROCESSO ADMINISTRATIVO  FISCAL. AQAO COLETIVA.
CONCOMITANCIA. INEXISTENCIA.

A existéncia de Medida Judicial Coletiva interposta por associacdo de classe
ndo tem o conddo de caracterizar renincia a esfera administrativa por
concomitancia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as

preliminares arguidas no recurso voluntario e, no mérito, dar-lhe provimento para anular o
crédito tributario lancado.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Juciléia de Souza Lima — Relatora



  10711.728428/2013-81 3301-012.810 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 29/06/2023 COMPANHIA LIBRA DE NAVEGAÇÃO  FAZENDA NACIONAL CARF  Wilson Fernandes Guimarães  4.0.0 33010128102023CARF3301ACC  ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Ano-calendário: 2009
 MULTA POR RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO. INAPLICABILIDADE. COSIT 02/2016. 
 A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f� do Decreto- Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa. Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. AÇÃO COLETIVA. CONCOMITÂNCIA. INEXISTÊNCIA. 
 A existência de Medida Judicial Coletiva interposta por associação de classe não tem o condão de caracterizar renúncia à esfera administrativa por concomitância. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares arguidas no recurso voluntário e, no mérito, dar-lhe provimento para anular o crédito tributário lançado.
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Juciléia de Souza Lima � Relatora
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ari Vendramini, Laércio Cruz Uliana Júnior, Jose Adão Vitorino de Morais, Sabrina Coutinho Barbosa, Semíramis de Oliveira Duro, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente) e Juciléia de Souza Lima,
 
  Trata-se de auto de infração pela retificação de informações no SISCOMEX relativos à lavratura de auto de infração nos artigos 37,§ 2° e 107, IV �e� do Decreto-Lei n° 37/66 com a redação dada pela Lei n° 10.833/03, e com a regulamentação da IN-SRF n° 28/94, cobrando 98 multas R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) por manifesto de carga, totalizando R$ 490.000,00 (Quatrocentos e noventa mil reais), conforme fls. 32-240.
Intimada da lavratura do Auto de Infração, a Recorrente apresentou impugnação a qual mediante o Acórdão nº 16-93.950, proferido pela 17ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de São Paulo/SP, considerou improcedente a defesa apresentada pela Recorrente.
Irresignada, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário perante este Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em breve síntese, alegando que: 
i) Ilegitimidade passiva para responder pela infração;
ii) Nulidade do acórdão por ausência de fundamentação legal;
iii) Ausência de infração para aplicação da sanção; e
iv) Requer a aplicação do instituto da denúncia espontânea.
É o Relatório.

 Conselheira Juciléia de Souza Lima, Relatora.
I- DA ADMISSIBILIDADE
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais pressupostos legais de admissibilidade, razões pelas quais deve ser conhecido.
Ante a arguição de preliminares prejudiciais de mérito que, caso acolhidas, podem impedir o conhecimento das demais matérias aventadas no presente recurso, passo a apreciá-las.

DAS PRELIMINARES
1.1- Da Concomitância
É de conhecimento desta Relatora da tramitação do Agravo de Instrumento nº 0005763.26.2014.4.01.0000, vinculado ao processo principal nº 0065914.74.2013.4.01.3400 em trâmite perante a 22ª Vara Cível da Justiça Federal de Brasília/DF- da 1ª Região, proposta pela Centro Nacional de Navegação Transatlantica- CNNT.
Primeiro, é incontroverso que a Recorrente pertence ao rol de associados da CNNT, a qual ingressou com a demanda coletiva- Ação Anulatória de lançamento de débito fiscal. Nessa situação, a associação, em ação plúrima, age em substituição processual para defesa de direito individual homogêneo- direito subjetivo individual  aludido no inciso XXI do artigo 5º da Constituição Federal nos seguintes termos: �As entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente�.
Entretanto, o fato de a Recorrente integrar a associação em comento, entendo que, por si só, não é passível de gerar concomitância entre a lide judicial e o objeto do presente processo administrativo dado que embora a lei processual confira às entidades de classe a faculdade de poderem representar os seus filiados na condição de substitutas processuais, no presente caso, a mera propositura da medida judicial  não  manifesta  a sua  concordância  com  a  propositura  daquela  ação.
Ainda, se no processo administrativo manifesta, expressamente, a Recorrente o seu interesse de agir- para socorrer a sua pretensão individual, tal manifestação consubstancia-se na melhor forma para optar pelo seu direito à continuidade da presente demanda e a afastar os possíveis efeitos de validade da medida judicial coletiva.
Segundo, no que pese o presente caso tratar-se da eficácia subjetiva das sentenças proferidas nas ações propostas por entidade associativa, é mister registrar que, em sede de repercussão geral, o tema já foi objeto de análise no Supremo Tribunal Federal no RE 1.101.937/SP.
A eficácia subjetiva das sentenças proferidas nas ações propostas por entidade associativa já foi objeto de análise, em sede de repetitivos, por mais de uma vez perante o STF, sendo que, a tese do Tema 499 já está superada- a qual entendeu por delimitar a eficácia subjetiva das ações coletivas aos limites territoriais de jurisdição do órgão julgador.
Hoje, o STF ao decidir o RE 1.101.937/SP fixou o entendimento que a eficácia subjetiva das ações coletivas não se restringe aos limites da competência territorial do órgão julgador, por isso, aqui torna-se indiferente, o foro da ação proposta pela Recorrente.
Pois como é sabido, a associação postula a tutela de direitos individuais homogêneos (divisíveis, disponíveis, pertencentes a titulares determinados), daí, no tocante a extensão subjetiva da eficácia da sentença e respectiva coisa julgada, qualquer que seja o rótulo dado à ação pelo autor não é capaz de restringir-se aos limites da competência territorial do órgão julgador em observância ao decidido, em sede de repercussão geral, pelo Supremo Tribunal Federal no RE 1.101.937/SP (Tema 1075/STF).
Por isso, voto por afastar a concomitância entre a lide judicial colacionada pela Recorrente e o objeto do presente processo administrativo.

1.2- Da Ilegitimidade Passiva- Da impossibilidade de aplicar pena ao agente marítimo
Alega a Recorrente que o julgador de piso deixou de examinar a preliminar de ilegitimidade passiva, todavia, não é o que se extrai do acórdão recorrido (e-fls. 317):
No presente caso, não há que se falar em infrações continuadas, pois a imputação da penalidade levou em consideração cada informação prestada de forma intempestiva, portanto, configurando-se descumprimento de obrigações distintas por conhecimento de embarque. Dessa forma, a multa não é aplicada por veículo.
No caso concreto, a autuada é parte legítima para figurar no pólo passivo da autuação, tendo em vista que, na qualidade de AGENTE DE NAVEGAÇÃO, é a agência responsável pela prestação de informações prevista no art. 107, IV, alínea �e�, do Decreto-lei nº 37/66.

A ratificar o acórdão recorrido, alega a Recorrente que seria agente marítima e mera mandatária mercantil da armadora/transportadora, de forma que seria parte ilegítima para figurar no pólo passivo da digitada autuação. 
Todavia, ratifico o entendimento do julgador de piso, tomo como ponto de partida a análise da antiga Súmula nº 192/TFR1, cabendo esclarecer que, no presente caso não se discute responsabilidade do agente marítimo pelo Imposto de Importação, mas por infração pelo descumprimento de obrigação acessória autônoma, e ainda que assim fosse, tal Súmula restou superada por legislação superveniente que alterou a redação original do art. 32 do Decreto-lei nº 37/62, a qual passou a prever a responsabilidade do representante do transportador estrangeiro, redação esta dada pelo Decreto-lei nº 2.472/88, e, depois alterada pela Medida Provisória nº 2.158-35/2001, restando superada a Súmula em comento pela legislação superveniente.
Para se verificar a autoria da infração cometida pelo descumprimento de prazo estabelecido pela Receita Federal, tipificada no art. 107, IV, "e" do Decreto-Lei n° 37/66 com a redação dada pela Lei n° 10.833/2003, o que importa saber é quem tinha a obrigação de prestar a determinada informação sobre o veículo ou carga nele transportada. 
Tratando-se de obrigação prevista no art. 37 da IN SRF nº 28/94, ela deveria ser adimplida pelo �transportador�, que poderia sofrer as consequências de seu descumprimento, contudo, em se tratando de transportador estrangeiro, pode também o seu representante legal no País responder pela infração, nos termos do art. 95, I do Decreto-lei nº 37/66, eis que concorreu para a infração, pois é cadastrado perante à Unidade da RFB para execução dos atos de responsabilidade do transportador estrangeiro e é quem efetivamente registra os dados de embarque das mercadorias exigido pela IN SRF nº 28/94. 
Ademais, nos termos do art. 4º, da IN/SRF nº 800, de 28 de dezembro de 2007, as agências marítimas são as representantes da empresa de navegação estrangeira no país. 
Art. 4º- A empresa de navegação é representada no País por agência de navegação, também denominada agência marítima.
§1º- Entende-se por agência de navegação a pessoa jurídica nacional que represente a empresa de navegação em um ou mais portos no País.
§2º- A representação é obrigatória para o transportador estrangeiro.
§3º- Um transportador poderá ser representado por mais de uma agência de navegação, a qual poderá representar mais de um transportador.
Art. 5º- As referências nesta Instrução Normativa a transportador abrangem a sua representação por agência de navegação ou por agente de carga.
Por sua vez, o parágrafo único, inciso II, do art. 32, do Decreto­Lei nº 37/66 dispõe que é responsável solidário pelo imposto �o representante, no país, do transportador estrangeiro�. 
Art . 32. É responsável pelo imposto:
 I - o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno; 
II - o depositário, assim considerada qualquer pessoa incubida da custódia de mercadoria sob controle aduaneiro.
Parágrafo único. É responsável solidário:
(...)
b) o representante, no País, do transportador estrangeiro. 
Parágrafo único. É responsável solidário: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
(...)
II - o representante, no País, do transportador estrangeiro; .(Redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
 
Portanto, não resta dúvida quanto à responsabilidade passiva da Recorrente, devendo ser rejeitada a presente preliminar de mérito.
1.3- Da nulidade do acordão recorrido por ausência de fundamentação legal
Alega a Recorrente que o �decisum� é manifestamente nulo por ausência de motivação do julgador, em razão de incorreta e genérica descrição dos fatos. 
Entretanto, no meu entendimento, não existem erros no tocante à descrição dos fatos capazes de trazer prejuízos ao exercício de defesa da Recorrente. 
Primeiramente, o auto de infração foi lavrado por servidor competente, descrevendo claramente a infração imputada ao sujeito passivo- aqui Recorrente, arrolando todas as razões de fato e de direito que ensejaram a sua lavratura, atendendo fielmente as disposições do art. 10 do Decreto nº 70.235/72:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Por sua vez, o enquadramento legal da infração praticada pela Recorrente foi devidamente descrito: é o art. 107, inciso IV, alínea �e�, do art. 32 do Decreto­Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966. Logo, não há motivo para declarar nulo o auto de infração recorrido.
Neste ponto recursal, deve ser rejeitada preliminar arguida. 
II- DO MÉRITO
2- Da Denúncia Espontânea- Súmula CARF nº 126
Também não há de prosperar o pleito quanto à aplicabilidade do instituto da denúncia espontânea à infração, eis que tal benesse legal não se aplica em infrações decorrentes do descumprimento de prazo de obrigações acessórias conforme enunciado da Súmula CARF nº 126, abaixo transcrita, e, de observância obrigatória no âmbito deste julgamento: 
Súmula CARF nº 126 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019). 
Acórdãos Precedentes: 3102-001.988, de 22/08/2013; 3202-000.589, de 27/11/2012; 3402-001.821, de 27/06/2012; 3402-004.149, de 24/05/2017; 3801-004.834, de 27/01/2015; 3802- 000.570, de 05/07/2011; 3802-001.488, de 29/11/2012; 3802-001.643, de 28/02/2013; 3802-002.322, de 27/11/2013; 9303-003.551, de 26/04/2016; 9303-004.909, de 23/03/2017.
A jurisprudência do CARF, portanto, está consolidada, conforme precedentes a seguir:
�ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS
Data do fato gerador: 23/09/2008 
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA ADMINISTRATIVA ADUANEIRA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. SÚMULA CARF N.º 126. 
Nos termos do enunciado da Súmula CARF n.º 126, com efeitos vinculantes para toda a Administração Tributária, a denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.� (Processo nº 10711.006071/2009-08; Acórdão nº 9303-010.200; Relatora Conselheira Érika Costa Camargos Autran; sessão de 10/03/2020).

�ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Data do fato gerador: 28/05/2009 
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. SÚMULA CARF Nº 126. 
Em razão do disposto na súmula CARF nº 126, a denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (...)� (Processo nº 11968.000910/2009-27; Acórdão nº 3002-001.091; Relatora Conselheira Maria Eduarda Alencar Câmara Simões; sessão de 10/03/2020)

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA PELA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO FORA DO PRAZO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA CARF N. 126. 
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (...)� (Processo nº 11128.000893/2009-10; Acórdão nº 3201-008.075; Relator Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles; sessão de 23/03/2021)
Assim, maiores digressões sobre o tema são desnecessárias, razão pela qual nega-se provimento ao tópico recursal.

3- Da infração, da aplicabilidade da multa e da COSIT 02/2016
A multa exigida deu-se em face da retificação de informações no Siscomex, dos dados pertinentes ao embarque da mercadoria, com fundamento nas normas abaixo descritas com suas alterações:
DECRETO-LEI Nº 37/66
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
(...) 
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
 (...)
 e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e 

Nos autos, é incontroverso que o lançamento decorreu de retificações de dados já prestados anteriormente, os quais encontram-se discriminadas na planilha de Conhecimentos Eletrônicos constante no Anexo II, (fls. 32 e 33), tendo sido gerado pelo sistema Mercante um número de protocolo respectivo para cada pleito constantes no Anexo III, a fls. 34 a 240. (e-fls. 32-240)


Acontece que, a autoridade fiscal, ao imputar a penalidade à Recorrente, fez distinção entre retificação e alteração de dados ao explicar que a alteração não depende de análise da RFB, sendo deferida automaticamente, enquanto que a retificação demanda esta análise (e-fls. 15).
Outrossim, explica a autoridade fiscal, que as solicitações de retificação prestadas pelo transportador no sistema Mercante são analisadas pela Receita Federal do Brasil no Siscomex Carga e, se aprovadas, registram as novas informações pretendidas em substituição às anteriormente informadas.
Daí, durante a análise, as situações ("status") das solicitações de retificação podem ser: "Rejeitada", "Em Análise" ou "Aprovada", sendo esta última, caracterizada pelo deferimento do pleito por parte da RFB.
Dessa forma, o deferimento de cada protocolo de retificação constituiria uma prestação de informação fora do prazo estabelecido na Instrução Normativa RFB n° 800, de 2007, e está sujeito à multa prevista na alínea "e" do inciso IV do Art. 107 do Decreto-Lei n.° 37, de 18 de novembro de 1966.
Entretanto, no que pese o bom trabalho da autoridade fiscal, não é que se pode extrair da COSIT 02/2016. 
Explico.
Esclarece a Solução de Consulta Interna (SCI) Cosit nº 2, de 04/02/2016, que alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA. 
A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f� do Decreto- Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa. Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. 
Daí, a retificação das informações prestadas pela Recorrente não configura o tipo infracional prescrito na alínea "e" do inciso IV do Art. 107 do Decreto-Lei n.° 37, de 18 de novembro de 1966, com redação dada pelo Art. 77 da Lei n.° 10.833, de 29 de dezembro de 2003 e regulamentada pelo Art. 728, inciso IV, alínea "e" do Decreto n° 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro).
Sendo assim, em razão da atipicidade da conduta, é incabível a infração prescrita no art. 107, IV, �e� do DL 37/66, aplicável àquele que deixa de prestar informação sobre carga ou sobre as operações que execute, no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal, à empresa de transporte internacional ou ao agente de carga. 

Outrossim, a retificação das informações, não pode ser confundida com a determinação regulamentar, de ter deixado de prestar informações; esta sim, ensejadora da multa. 

Assim, voto por dar provimento ao tópico recursal para anular a presente autuação.
III- DA CONCLUSÃO
Ante todo exposto, voto por rejeitar as preliminares arguidas no presente Recurso Voluntário, e, em seu mérito, dar-lhes provimento para anular o crédito tributário lançado.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Juciléia de Souza Lima

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 3301-012.810 - 32 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10711.728428/2013-81

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ari Vendramini, Laércio
Cruz Uliana Janior, Jose Adédo Vitorino de Morais, Sabrina Coutinho Barbosa, Semiramis de
Oliveira Duro, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente) e Juciléia de Souza Lima,

Relatorio

Trata-se de auto de infracdo pela retificagdo de informacgdes no SISCOMEX
relativos a lavratura de auto de infragao nos artigos 37,§ 2° e 107, IV “e” do Decreto-Lei n°
37/66 com a redagéo dada pela Lei n° 10.833/03, e com a regulamentacdo da IN-SRF n° 28/94,
cobrando 98 multas R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) por manifesto de carga, totalizando R$
490.000,00 (Quatrocentos e noventa mil reais), conforme fls. 32-240.

Intimada da lavratura do Auto de Infracdo, a Recorrente apresentou impugnacao a
qual mediante o Aco6rddo n° 16-93.950, proferido pela 172 Turma da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento de Sdo Paulo/SP, considerou improcedente a defesa apresentada
pela Recorrente.

Irresignada, a Recorrente interpds Recurso Voluntario perante este Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em breve sintese, alegando que:

i) llegitimidade passiva para responder pela infracéo;

ii) Nulidade do ac6rdao por auséncia de fundamentacéo legal;
iii) Auséncia de infracdo para aplicacdo da sancao; e

iv) Requer a aplicagdo do instituto da dentincia espontanea.

E o Relatério.

Voto

Conselheira Juciléia de Souza Lima, Relatora.
I- DA ADMISSIBILIDADE

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais pressupostos legais de
admissibilidade, razdes pelas quais deve ser conhecido.

Ante a arguicéo de preliminares prejudiciais de mérito que, caso acolhidas, podem
impedir o conhecimento das demais matérias aventadas no presente recurso, passo a aprecia-las.



FI. 3do Ac6rddo n.° 3301-012.810 - 32 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10711.728428/2013-81

DAS PRELIMINARES
1.1- Da Concomitancia

E de conhecimento desta Relatora da tramitacdo do Agravo de Instrumento n°
0005763.26.2014.4.01.0000, vinculado ao processo principal n°® 0065914.74.2013.4.01.3400 em
tramite perante a 222 Vara Civel da Justica Federal de Brasilia/DF- da 1? Regido, proposta pela
Centro Nacional de Navegacdo Transatlantica- CNNT.

Primeiro, é incontroverso que a Recorrente pertence ao rol de associados da
CNNT, a qual ingressou com a demanda coletiva- A¢do Anulatéria de langamento de débito
fiscal. Nessa situacdo, a associacdo, em acdo pldrima, age em substituicdo processual para defesa
de direito individual homogéneo- direito subjetivo individual aludido no inciso XXI do artigo 5°
da Constituicdo Federal nos seguintes termos: “As entidades associativas, quando
expressamente autorizadas, tém legitimidade para representar seus filiados judicial ou
extrajudicialmente”.

Entretanto, o fato de a Recorrente integrar a associagdo em comento, entendo que,
por si sO, ndo é passivel de gerar concomitancia entre a lide judicial e 0 objeto do presente
processo administrativo dado que embora a lei processual confira as entidades de classe a
faculdade de poderem representar os seus filiados na condicdo de substitutas processuais, no
presente caso, a mera propositura da medida judicial ndo manifesta a sua concordancia com a
propositura daquela acao.

Ainda, se no processo administrativo manifesta, expressamente, a Recorrente o
seu interesse de agir- para socorrer a sua pretensdo individual, tal manifestacdo consubstancia-se
na melhor forma para optar pelo seu direito & continuidade da presente demanda e a afastar os
possiveis efeitos de validade da medida judicial coletiva.

Segundo, no que pese o presente caso tratar-se da eficacia subjetiva das sentengas
proferidas nas acbes propostas por entidade associativa, € mister registrar que, em sede de
repercussdo geral, o tema ja foi objeto de andlise no Supremo Tribunal Federal no RE
1.101.937/SP.

A eficécia subjetiva das sentencas proferidas nas acdes propostas por entidade
associativa ja foi objeto de analise, em sede de repetitivos, por mais de uma vez perante o STF,
sendo que, a tese do Tema 499 ja esta superada- a qual entendeu por delimitar a eficacia
subjetiva das acdes coletivas aos limites territoriais de jurisdi¢do do 6rgdo julgador.

Hoje, o STF ao decidir o RE 1.101.937/SP fixou o entendimento que a eficacia
subjetiva das acOes coletivas ndo se restringe aos limites da competéncia territorial do orgao
julgador, por isso, aqui torna-se indiferente, o foro da acédo proposta pela Recorrente.

Pois como é sabido, a associacdo postula a tutela de direitos individuais
homogéneos (divisiveis, disponiveis, pertencentes a titulares determinados), dai, no tocante a
extensdo subjetiva da eficicia da sentenca e respectiva coisa julgada, qualquer que seja o rétulo
dado a acdo pelo autor ndo € capaz de restringir-se aos limites da competéncia territorial do
orgao julgador em observancia ao decidido, em sede de repercussdo geral, pelo Supremo
Tribunal Federal no RE 1.101.937/SP (Tema 1075/STF).
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Por isso, voto por afastar a concomitancia entre a lide judicial colacionada pela
Recorrente e 0 objeto do presente processo administrativo.

1.2- Da llegitimidade Passiva- Da impossibilidade de aplicar pena ao agente maritimo

Alega a Recorrente que o julgador de piso deixou de examinar a preliminar de
ilegitimidade passiva, todavia, ndo é o que se extrai do acdrddo recorrido (e-fls. 317):

No presente caso, ndo ha que se falar em infracbes continuadas, pois a
imputagdo da penalidade levou em consideracdo cada informagéo
prestada de forma intempestiva, portanto, configurando-se
descumprimento de obrigac6es distintas por conhecimento de embarque.
Dessa forma, a multa ndo € aplicada por veiculo.

No caso concreto, a autuada é parte legitima para figurar no polo
passivo da autuacdo, tendo em vista que, na qualidade de AGENTE DE
NAVEGACAO, é a agéncia responsavel pela prestacdo de informacoes
prevista no art. 107, IV, alinea “e”, do Decreto-lei n® 37/66.

A ratificar o acdrddo recorrido, alega a Recorrente que seria agente maritima e
mera mandataria mercantil da armadora/transportadora, de forma que seria parte ilegitima para
figurar no pélo passivo da digitada autuacéo.

Todavia, ratifico o entendimento do julgador de piso, tomo como ponto de partida
a andlise da antiga Sumula n® 192/TFR1, cabendo esclarecer que, no presente caso ndo se discute
responsabilidade do agente maritimo pelo Imposto de Importacdo, mas por infracdo pelo
descumprimento de obrigacdo acessoria autbnoma, e ainda que assim fosse, tal Sumula restou
superada por legislacdo superveniente que alterou a redacdo original do art. 32 do Decreto-lei n°
37162, a qual passou a prever a responsabilidade do representante do transportador estrangeiro,
redacdo esta dada pelo Decreto-lei n° 2.472/88, e, depois alterada pela Medida Provisoria n°
2.158-35/2001, restando superada a SUmula em comento pela legislacdo superveniente.

Para se verificar a autoria da infracdo cometida pelo descumprimento de prazo
estabelecido pela Receita Federal, tipificada no art. 107, IV, "e" do Decreto-Lei n° 37/66 com a
redacao dada pela Lei n° 10.833/2003, o que importa saber é quem tinha a obrigacdo de prestar a
determinada informac&o sobre o veiculo ou carga nele transportada.

Tratando-se de obrigagéo prevista no art. 37 da IN SRF n° 28/94, ela deveria ser
adimplida pelo “transportador”, que poderia sofrer as consequéncias de seu descumprimento,
contudo, em se tratando de transportador estrangeiro, pode também o seu representante legal no
Pais responder pela infracdo, nos termos do art. 95, | do Decreto-lei n° 37/66, eis que concorreu
para a infracdo, pois é cadastrado perante a Unidade da RFB para execucdo dos atos de
responsabilidade do transportador estrangeiro e é quem efetivamente registra os dados de
embarque das mercadorias exigido pela IN SRF n° 28/94.
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Ademais, nos termos do art. 4°, da IN/SRF n° 800, de 28 de dezembro de 2007, as
agéncias maritimas sdo as representantes da empresa de navegacao estrangeira no pais.

Art. 4°- A empresa de navegacdo é representada no Pais por agéncia de
navegacao, também denominada agéncia maritima.

81°- Entende-se por agéncia de navegacdo a pessoa juridica nacional que
represente a empresa de navegagao em um ou mais portos no Pais.

82°- A representacdo é obrigatdria para o transportador estrangeiro.

83° Um transportador podera ser representado por mais de uma agéncia de
navegacao, a qual podera representar mais de um transportador.

Art. 5% As referéncias nesta Instrucdo Normativa a transportador abrangem a
sua representacdo por agéncia de navegacao ou por agente de carga.

Por sua vez, o paragrafo unico, inciso Il, do art. 32, do Decreto-Lei n° 37/66
dispde que é responsavel solidario pelo imposto “o representante, no pais, do transportador
estrangeiro”.

Art . 32. E responsavel pelo imposto:

| - o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou
sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno;

Il - o depositario, assim considerada qualquer pessoa incubida da custédia de
mercadoria sob controle aduaneiro.

Paragrafo Unico. E responsavel solidario:

(..

b) o representante, no Pais, do transportador estrangeiro.

Paragrafo unico. E responsavel solidario: (Redacdo dada pela Medida
Provisdria n® 2158-35, de 2001)

()

Il - o representante, no Pais, do transportador estrangeiro; .(Redacdo dada
pela Medida Provisdria n® 2158-35, de 2001)

Portanto, ndo resta divida quanto a responsabilidade passiva da Recorrente,
devendo ser rejeitada a presente preliminar de mérito.

1.3- Da nulidade do acordé&o recorrido por auséncia de fundamentacéo legal

Alega a Recorrente que o “decisum” ¢ manifestamente nulo por auséncia de
motivacdo do julgador, em razdo de incorreta e genérica descri¢do dos fatos.

Entretanto, no meu entendimento, ndo existem erros no tocante a descri¢cdo dos
fatos capazes de trazer prejuizos ao exercicio de defesa da Recorrente.

Primeiramente, o auto de infragdo foi lavrado por servidor competente,
descrevendo claramente a infragdo imputada ao sujeito passivo- aqui Recorrente, arrolando todas
as razodes de fato e de direito que ensejaram a sua lavratura, atendendo fielmente as disposi¢Oes
do art. 10 do Decreto n° 70.235/72:

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da
verificacao da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificagdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descrico do fato;
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IV - a disposicéo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacdo da exigéncia e a intimacdo para cumpri-la ou impugna-la
no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicagdo de seu cargo ou fungdo e o nimero
de matricula.

Por sua vez, o enquadramento legal da infracdo praticada pela Recorrente foi

devidamente descrito: € o art. 107, inciso IV, alinea ‘e’, do art. 32 do Decreto-Lei n° 37, de 18 de
novembro de 1966. Logo, ndo ha motivo para declarar nulo o auto de infrag&o recorrido.

Neste ponto recursal, deve ser rejeitada preliminar arguida.

11- DO MERITO

2- Da Denuncia Espontanea- Sumula CARF n° 126

Também ndo ha de prosperar o pleito quanto a aplicabilidade do instituto da

dendncia espontanea a infracao, eis que tal benesse legal ndo se aplica em infracdes decorrentes
do descumprimento de prazo de obrigacGes acessdrias conforme enunciado da Simula CARF n°
126, abaixo transcrita, e, de observancia obrigatoria no ambito deste julgamento:

sequir:

Sumula CARF n° 126 A denuncia espontdnea ndo alcanca as penalidades
infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da
inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
para prestacdo de informagdes a administracdo aduaneira, mesmo apos o
advento da nova redagéo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo
art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129 de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Acérdaos Precedentes: 3102-001.988, de 22/08/2013; 3202-000.589, de
27/11/2012; 3402-001.821, de 27/06/2012; 3402-004.149, de 24/05/2017;
3801-004.834, de 27/01/2015; 3802- 000.570, de 05/07/2011; 3802-001.488, de
29/11/2012; 3802-001.643, de 28/02/2013; 3802-002.322, de 27/11/2013;
9303-003.551, de 26/04/2016; 9303-004.909, de 23/03/2017.

A jurisprudéncia do CARF, portanto, esta consolidada, conforme precedentes a

“ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS

Data do fato gerador: 23/09/2008

DENUNCIA ESPONTANEA. MULTA ADMINISTRATIVA ADUANEIRA POR
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAGAO ACESSORIA. SUMULA CARF N.
126.

Nos termos do enunciado da Stimula CARF n.° 126, com efeitos vinculantes
para toda a Administracdo Tributaria, a dentncia espontanea ndo alcanca as
penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais
decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil para prestacdo de informacfes a administracdo aduaneira,
mesmo apds o advento da nova redagdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de
1966, dada pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010.” (Processo n°
10711.006071/2009-08; Acorddo n° 9303-010.200; Relatora Conselheira Erika
Costa Camargos Autran; sessao de 10/03/2020).
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“A4SSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA

Data do fato gerador: 28/05/2009

DENUNCIA ESPONTANEA. SUMULA CARF N° 126.

Em razdo do disposto na sumula CARF n° 126, a denlncia espontanea nao
alcanca as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres
instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil para prestacdo de informagfes a administracédo
aduaneira, mesmo ap6s o advento da nova redacao do art. 102 do Decreto-Lei
n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010. (...)” (Processo n°
11968.000910/2009-27; Ac6rddo n° 3002-001.091; Relatora Conselheira
Maria Eduarda Alencar Camara Simdes; sessdo de 10/03/2020)

DENUNCIA ESPONTANEA. MULTA PELA PRESTACAO DE INFORMACAO
FORA DO PRAZO. OBRIGACAO ACESSORIA. NAO CABIMENTO. SUMULA
CARF N. 126.

A dendncia espontdnea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informacBes a administragdo aduaneira, mesmo apdés o advento da nova
redacéo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°
12.350, de 2010. (...)” (Processo n° 11128.000893/2009-10; Acordédo n° 3201-
008.075; Relator Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles; sessdo de
23/03/2021)

Assim, maiores digressdes sobre o tema sdo desnecessarias, razdo pela qual nega-

se provimento ao topico recursal.

3- Dainfragéo, da aplicabilidade da multa e da COSIT 02/2016

A multa exigida deu-se em face da retificacdo de informacGes no Siscomex, dos dados
pertinentes ao embarque da mercadoria, com fundamento nas normas abaixo descritas com suas

alteracdes:

DECRETO-LEI N° 37/66

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei n°
10.833, de 29.12.2003)

(.)

IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redagdo dada pela Lei n° 10.833, de
29.12.2003)

(.)

e) por deixar de prestar informagdo sobre veiculo ou carga nele transportada,
ou sobre as operagdes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional,
inclusive a prestadora de servigos de transporte internacional expresso porta-
a-porta, ou ao agente de carga; e
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32-240)

Nos autos, € incontroverso que o lancamento decorreu de retificacbes de dados ja
prestados anteriormente, 0os quais encontram-se discriminadas na planilha de Conhecimentos
Eletrénicos constante no Anexo I, (fls. 32 e 33), tendo sido gerado pelo sistema Mercante um
namero de protocolo respectivo para cada pleito constantes no Anexo Ill, a fls. 34 a 240. (e-fls.

PLANILHA DE CONHECIMENTOS ELETRONICOS
Autuado: COMPANHIA LIBRA DE NAVEGACE\O

CNPJ: 42.581.413/0001-57 - PAF: 10711.728428/2013

DADOS GCORRENCIA
Conheciments | | t*portoAtrac. | ¢ .| Dataora Atrao Dataihora limite Tpode | Memde [\ .o 1 DataMoraga Status | Nome do Funcionirio que cpE IP do Valor da
Eletrénico no Pais ne 1 porto para solicitagio ) | Retificagio | Carga Solicitagio Solicitou a Refificagio Computader Multa

T30808230630900 | BL | Santos/sP_ |0B00C311183] 23/12/2008 14-54:00 em de Carga | 0001 | D00ABS7640 | DEI1/200C 10:68-38] Aprovaca |Euclydes Dionio Fleiuss | OO1-300.617-78 | 200.226.73.100 5.000,00)

MEL | Rio T8/1212008 18- ltem d Carga | 0001 | 0004884574 | 07012002 15:54:57| Aprovada |Ronalce Vare 768.040.02772 | 200.225.73.100 5.000.00)
1 MBL | Rio 18/12/2008 13- 18/12/2008 13- ftem de Carga | 0002 | 0004884892 | 07/01/2008 18-07-34| Aprovads |Ronaldo Varels 758 040.887-72 | 200.22573.100 5.000.00)
1 MEL | Rio 15/12/2008 13 18/12/2008 1 [tem de Carga | 0003 | 0004885066 | 07012002 1:17-23] Aprovads |Ronalde Varela 758.040.087-72 | 200.225.73.100 5.000,00)
130805230205006 | MBL | Rio 0 18/12/2008 131100 | _18/12/2008 13:11:00_| Dacos Biskes | - | 0004832437 | 08012002 10:28:10] Aprovada |Ronalce Vare 758.040.067-72 | 200.225.73.100 5.000,00)
130005001436560 | MBL | Santos/sP 08/0172002 16: UE/01/2000 1842:00 | fem d= Carga | 0001 | 0004308562 | 0@012008 16 Aprovada |Ronalde Varea 768.040.02772 | 200.225.73.100 5.000.00)
130805233335116 | BL | Rio de Janeiro/RJ |08000317255( 28/12/2008 21-27-00 28/12/2008 21:27-00 Item de Carga ooat 0004910591 08/01/2008 17-04:27| Aprovada |Ronaldo Varela 758.040.897-72 200.22573.100 5.000,00|
130805236832203 | MBL | Rio de Janeiro/R.J | 18000325304 0510172008 02, 05/01/2000 09-04.00_| Ftem de Carga | 0001 | 0004918738 | 120012008 16:02:37| Aprovada |Renakio Varela 758.040.087-72 | 200.225.73.100 5.000,00)
130605236630526 | BL |  Santos/SP__|08000311133 231212008 14 23/12/2008 145400 | Dacos Biscos | - | 0004927796 | 13012008 14 Aprovada |Ronalde Vare 758.040.067-72 | 200.225.73.100 5.000,00)
1 MEL | Rio 18/12/2008 151100 | _18/12/2008 13:11:00_| ltem d Carga | 0003 | 0004328458 | 13012000 14:50:53] Aprovada |Ronalce Vare 756.040.08772 | 200.225.73.100 5.000.00)
130805000858248 | BL | Rio de Janeiro/RJ | 08000325183 12/01/2008 11 12/01/2000 1 0 Item de Carga ooat 0004936418 14/01/2008 10-58-58| Aprovada |Ronaldo Varela 758.040.897-72 200.22573.100 5.000,00|
1 WBL | Rio 18/12/2008 151100 | 18/12/2006 13.1100_| Dacos Basicos | - | 0004371370 | 181012008 18:50.25] Aprovada |Ronaldo Varela 758 040.087-72 | 200225.73.100 5.000.00)
130805004578407 | BL | Rio de Jansire/RJ |02000002414] 12/01/2008 O7. em d= Carga | 0001 | 0004583173 | 210172008 08-40-42] Aprovads |Ronaldo Varels 758 040 58772 | 200225.73.100 5.000.00)
T30005004578407 |_BL | Rio de Janeire/RJ |02000002414] 12/01/2008 O7. Fiem d= Carga | 0002 | 0004383181 | Z1/01/2000 09:41-17| Aprovads |Ronalde Varels 758 040.067-72 | _200.225.75.100 5.000.00]
130005004578407 | BL | Rio de Janeiro/RJ | 12000002414| 1210172008 07 ltem de Carpa | 0003 | 0004983130 | 21/01/2000 02 Aprovada |Ronaido Varela 756.040.08772 | 200.225.73.100 5.000,00)
130005004672407 | BL | Rio de Janeiro/RJ | 12000002414] 1210172008 07 ltem d Carga | 000+ | 0004983211 | 21012002 00 Aprovada |Ronalde Varea 768.040.02772 | 200.225.73.100 5.000.00)
130005004578407 | BL | Rio de Janeiro/RJ |02000002414] 12/01/2008 07-08-00 | 12/01/2008 07-08-00 | Item d= Carga | 0001 | 0004986385 | 21/01/2008 1421:15| Aproada |Ronakdo Varela 758 040.827-72 | 200.22573.100 5.000.00)
130005004578407 | BL | Rio de Janeiro/RJ | 19000002414] 1/01/2008 07 120172008 07-09-00_| hem de Cargs | 0002 | 0004986997 | 21/01/2008 14:21:34| Aprovada |Renakio Varela 758.040.067-72 | 200.225.73.100 5.000,00)
130005004672407 | BL | Rio de Janeiro/RJ | 02000002414 12/01/2008 07-08:00 | 12/01/2000 07-09:00_| Item de Carga | 0003 | 0004987004 | 21/01:2002 142152] Aprovada |Ronakio Varea 758.040.08772 | 200.225.73.100 5.000,00)
730005004672407 | BL | Rio d Janeiro/RJ | 12000002414] 1910172008 07 1910172008 0 ltem d Carga | 000+ | 0004987020 | 21012002 1% Aprovada |Ronalde Varea 768.040.02772 | 200.225.73.100 5.000.00)
130805004882086 | BL Santos/SP 540| 12/01/2008 17 12/01/2000 174 Item de Carga ooat 0005012740 | 23/01/2008 14-57:18| Aprovada |Ronaldo Varela 758.040.897-72 200.22573.100 5.000,00|
130005004831448 | BL | Santos/sP 549] 12/01/2008 17 120172008 174 [tem de Carga | 0001 | 0005012613 | 23012002 14:50:03] Aprovada |Ronalde Varela 758.040.087-72 | 200.225.73.100 5.000,00)
130005004851700 | BL |  Santos/SP__|0800032364| 12/01/2008 17 1210172008 1 tem de Carga | 0001 _| 005012672 | 23012008 15 Aprovada |Ronalde Vare 758.040.007-72 | 200.225.73.100 5.000,00)
130005004851252 | BL | Santos/sP 540] 12/01/2008 17 120172008 17:00:00_| hem de Carga | 0001 _| 0005013003 | 2300112008 15:05:20] Aprovada |Renakio Varea 756.040.08772 | 200.225.73.100 5.000.00)
130805004882681 BL Santos/SP 540| 12/01/2008 17 12/01/2000 1 0 Item de Carga ooat 0005021553 | 26/01/2008 10:15:37| Aprovada |Euclydes Dionisio Fleiuss 001.300.817-78 200.22573.100 5.000,00|
130005004832681 | BL | Santos/sP 549] 12/01/2008 17 12/01/2008 170000 | hem de Carga | 0002 | 0005021588 | 26/01/2008 10-17:18] Aprovada |Euclydes Dionisio Fleiuss | 001300817-78 | 20022573.100 5.000.00)
130805233355656 | BL | Rio de Janeiro/RJ | 08000317255 28/12/2008 21 28/12/2006 212700 _| Item de Carga | 0001 _| 0005033675 | 270012008 16:4:12] Aprovada |Renakio Varela 758.040.087-72 | 200.225.73.100 5.000,00)
130005006175720 | MBL | _ Santos/SP___|08000325452| 211012008 03 21/01/2000 03:16:00_| Irem d= Carga | 0001 _| 0005041368 | 280012008 15 Aprovada |Ronalde Varea 756.040.08772 | 200.225.73.100 5.000.00)
130905007058562 | BL | Rio d Janeiro/RJ | 12000002664| 2810172008 07 26/01/2008 07-32:00 | Dacos Bascos | - T | 20012008 15:4742| Aprovada |Euclydes Dwniwo Fleiuss | 001.300.617-78 | 200.225.73.100 5.000.00)
130005007052862 | BL | Rio de Janeiro/RJ | 12000002654| 2810172008 07 260172008 07-32:00_| Item de Carga | 0001 | 0005062128 | 30012000 18 Aprovada |Euclydes Dionisio Fleiuss | 001.300.617-78 | 200.226.73.100 5.000.00)
130005004124525 | MBL | Santos/SP | 10172008 12 11/01/2008 120400 | Wem de Carga | 0001 | 0005068410 | 02/02/2008 16-08:58] Aprovada |Fonako Varela 758 040 58772 | 20022573100 5.000.00)
73DB05004124535 | MBL | Santos/SP | 02000320076] 11/01/2008 12 11/01/2008 12:04:00_| Wem de Cargs | 0002 _| 0005068428 | 02022008 16:23:18] Aprovada |Renako Varea 758 040.067-72 | _200.225.75.100 5.000.00]
130005004124525 | MBL | __ Santos/sP 6| 11/01/2002 12 11/01/2002 120400 _| hem de Carga | 0003 | 0005068460 | 0200212008 16:20:42] Aprovada |Renakio Varea 756.040.08772 | 200.225.73.100 5.000,00)
130005006330635 | BL |  Santos/SP __|02000007637] {tem d Carga | 0001 | 0005072989 | 0ai02:2002 17 Aprovada |Ronalde Varea 768.040.02772 | 200.225.73.100 5.000.00)
130805008330716 | BL Santos/SP 02000007637 Item de Carga ooat 0005079047 | 03/02/2008 17-05:23| Aprovada |Ronaldo Varela 758.040.897-72 200.22573.100 5.000,00|
130005006330473 | BL | Santos/SP__|02000007637] [tem de Carga | 0001 | 0005073128 | 030272002 17-08:18| Aprovada |Ronalde Varela 758.040.087-72 | 200.225.73.100 5.000,00)
130005006330554 | BL | Santos/SP__|02000007637] [tem de Carga | 0001 _| 0005109289 | 02022008 11 Aprovada |Ronalde Vare 758.040.067-72 | 200.225.73.100 5.000,00)
13000501 1752550 | BL | Rio d JaneirolRd 02/02/2000 07 02/02/2000 072200 | hem de Carga | 0001 | 0005125987 | 1110212002 08:36:21| Aprovada |Renakio Varea 758.040.08772 | 200.225.73.100 5.000.00)
130805011752884 | BL | Rio de Janeiro/RJ 02/02/2008 07 02/02/2008 0 0 Item de Carga 0002 0005136474 12/02/2008 11:29:37| Aprovada |Ronaldo Varela 758.040.897-72 200.22573.100 5.000,00|
130805006330805 | BL |  Sanios/SP__|02000007637| 2110172008 10. 21/01/2008 103100 _| Ftem de Carga | 0001 | 0005153298 | 1810212008 11-1405] Aprovada |Ronakdo Varela 758 040.087-72 | 200 167 252120 | 5.000.00)
130005006330505 | BL | Santos/SP__|02000007637] 21/01/2000 10:31:00_| Fem de Carga | 0002 | 0005153338 | 1810212008 11:15:14| Aprovada |Renakio Varela 758.040.067-72 | 200.167.252.120 | 5.000,00)
13000501 1752208 | BL | Rio d JaneiralRd 02/02/2000 07-22.00_| Dacos Baswes | - | 0005154022 | 1810212008 11 Aprovada |Ronalde Varea 758.040.08772 | 200.167.252.120 | 5.000.00)
130905018715743 | MBL | Rio d Janeiro/RJ | 1200004056 1| 2510212008 02 25/02/2000 09:55:00 | fem d= Carga | 0001 | 0005195063 | 250212008 14:105%| Aprovada |Renako Varea 756.040.68772 | 200.167.252.120 | 5.000.00)
130005018718504 | MBL | Rio de Janeiro/RJ | 1200004056 1| 25/02/2008 08 25/02/2008 095500 | tem de Carga | 0001 | 0005196523 | 2500212008 16:38:40] Aprovada |Ronakdo Varela 758 040.087-72 | 200 167252120 | 5.000.00)
130005012718760 | MBL | Rio de Janeiro/RJ | 1900004056 1| 2510212008 02, 25/02/2000 09:55.00_| Ftem de Carga | _ 0001 _| 0005222400 | 020032008 10:26:08] Aprovada |Renakio Varela 758.040.067-72 | 200.167.252.120 | 5.000,00)
130005012575206 | BL | SuapelPE 02/02/2000 13: 02/02/2000 13:01:00_| Dacos Basices |- | 0005226155 | 02032008 15 Aprovada |Davi Lima Fine 344.142.007-01 | 200.167.252.120 | 5.000,00)
130005018715408 | MBL | Rio d Janeiro/RJ | 1200004056 1| 2510212008 02 26/02/2000 09.55:00 | frem d= Carga | 0001 | 0005230063 | 03032008 11 Aprovada |Ronaldo Vare 756.040.68772 | 200.167.252.120 | 5.000.00)
130005016700286 | MEL | Suape/PE__ |02000040804] 15/02/2008 16-16:00 | _15/02/2008 18-18:00 | ftem de Carga | 0001 | 0005231639 | 0032000 142 Aprovada |Ronaido Varela 768.040.82772 | 200.167.252.130 | 5.000.00)
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120005015708285 | MBL | SuapelPE | 02000040804 15/02/2008 18-16:00 | 15/02/2000 18:15-00 | Item de Carga | 0002 | 0005231663 | 03/03/2000 14:56:15] Aprovada |Ranakdo Varela 758.040.887-72 | 200 157.252.130 5.000,00]
130805015708265 | MBL | SuapelPE | D2000040804| 15/02/2008 18 15/02/2008 18:15:00 | Item de Carga | 0003 | 0005231809 | 03/03/2009 15:00:58] Aprovada |Renakio Varela 758.040.887-72 | 200.157.252.130 5.000,00]
130805015708265 | MBL | SuapelPE___|DB0D0040804| 15/02/2008 18 15/02/2008 18:18:00_| Item de Carga | 0004 | 0005231833 | 03/03/2009 15:01:32] Aprovada |Renakio Varela 758.040.887-72 | 200.157.252.130 5.000,00]
T30005015120060 | BL | Rio de Jansiro/R) | 09000024008| 15/02/2008 16 15/02/2008 16:05:00 | Vtem d Carga | 0001 | 0005233861 | D&/0&/2000 16:57:10] Aprovada |Dawi Lima Fino 344 142007-01 | 200157252130 5.000,00]
[ 7308050187 18416 | MBL | Rio de Janeiro/RJ | 0200004056 1| 25/02/2008 00 25/02/2008 08-55.00 | Wem de Carga | 0001 | 0005240883 | 04/03/2008 15:33:21| Aprovada |Ronaldo Vared 758 (40687-7Z | 200157 252 130 '5.000,00]
| 130505015853856 | MBL | SuapePE | 02000040650] 230272008 08 23/02/2000 03:20.00 | Item de Carga | 0001 | 0005263867 | D@/03/2008 14:38:08] Aprovada |Ronakdo Varel 758 (4088772 | 2017012185 5.000,00]
1208050168383 | MBL | SuapelPE___|DB000040650] 20272008 08 33/02/2008 03:28:00 | ltem de Carga | 0002 | 0005263348 | 0@/03/2009 14:40:46] Aprovada |Ronakdo Vareia 758.040.887-72 | 20170.12.185 5.000,00]
130005015093836 | MBL | SuapelPE | 02000040650] 230272008 08 T3/02/2008 03:28:00 | ltem de Carga | 0003 08/03/2009 14:41:05| Aprovada |Renakdo Varea 758.040.8087-72 | 201.70.12.185 5.000,00]
130005015003836 | MBL | SuapelPE | 0B000040650] 230272008 06 T3/02/2008 032800 | ltem de Carga | 0001 | 0005272653 | 10/03/2008 12:04:50| Aprovada |Davi Lima Fiho 34414200791 | 2017012185 5.uao‘uo|
120005015498860 | BL | Rio de Janeiro/RJ 16/02/2008 18 16/02/2000 18:01:00 | ltem de Carga | 0001 | 0005274702 | 10/03/2009 15:04:41] Aprovada |Renaldo Varela 758.040.867-72 | 200.225.73.100 5.000.00}
20805015120207 | MBL | Rio de Janeiro/R) 15/02/2008 16 15/02/2000 16:05:00 | ltem de Carga | 0002 | 0005274340 | 10/03/2009 15:22:52] Aprovada |Renaldo Varela 758.040.867-72 | 200.226.73.100 5.000.00}
130005015498868 | BL | Rio de Janeiro/R) |02000032665] 18/02/2008 18 16/02/2000 18:01:00 | Item de Carga | 0001 | 0005307651 | 16/03/2009 14:14:02] Aprovada |Renaldo Varela 753.040.867-72 | 200.226.73.100 5.000.00}
130005018003503 | BL SuapelPE___|D20D0040650| 2/02/2000 03 23/02/2000 03-20:00_| ltem de Carga | 0001 | 0005310687 | 18/03/2000 17:24:04] Aprovada |Ronakdo Varela 753.040.887.72 | 200.22673.100 5.000,00]
130805023640868 | BL Santos/SP___|08000040286] 04/02/2008 06 04/03/2008 08:05:00 | Dados Basikcos - 0005313864 | 17032009 11:35:55| Aprovada |Renaldo Varela 758.040.887-72 | 200.225.73.100 5.000,00]
130805021622200 | BL SuapelPE 020372008 06: 02/03/2008 08:41-00_| Item de Carga | 0001 | 0005322642 | 18/03/2008 10:44:32| Aprovada |Davi Lima Fiho 344 142.807-81 | 200.22573.100 5.000,00]
130005021385250 | MBL | SuapelPE | 02000072068| 231037200 O6: 23/03/2008 08:48:00 | ltem de Carga | 0002 | 0005342660 | 23/03/2009 10:20:33| Aprovada |Ronako Vareia 758.040.887-72 | 200.225.73.100 5.000,00]
T20805021246805 | BL | Rio de Janeiro/R) |08000047568) 02/03/2008 07 02/03/2008 07-08:00_| Dados Baskos - 0005370477 | 20/03/2009 14:57:52] Aprovada |Renaldo Varela 758.040.087-72 | 200.225.73.100 5.000,00]
1300050157 12154 | BL SuapelPE | 02000040804| 15/02/2008 18 15/02/2000 18:15.00 | ltem de Carga | 0001 | 0005334767 | 31102009 14:51:41] Aprovada |Renaldo Varela 758.080.887-72 | 200.295.73.100 5.000,00
130005015712154 | BL SuapelPE _|02000040804| 15/02/2008 18 1500262000 18:15:00 | ltem de Carga | 0002 | 0005334775 | 31/03/2009 14:52:07| Aprovada |Renaldo Varela 758.040.867-72 | 200.225.73.100 5.000.00}
130805024118620 | MBL | SuapelPE | 02000048278| 0210272008 07 09/03/2008 07:18:00 | Dados Basicos - 0005399513 | 31/03/2009 17:06:33] Aprovada |Renaldo Varela 753.040.867-72 | 200.226.73.100 5.000.00]
130805024137884 | MBL | SuapelPE  |02000048278| 0210272008 07 z Item de Carga | 0002 | 0005403653 | 010412009 15:27:51] Aprovada |Renaldo Varela 753.040.867-72 | 200.226.73.100 5.000.00]
130005035755262 | MBL | SuapelPE 40| 0210272000 06 liem de Carga | 0001 | 0005446430 | DQ/04/2009 15:40:47| Aprovada |Renakio Varel 758.080.887-72 | 200.225.73.100 5.000.00]
130005040402117 | MBL | Paranagua/PR | 08000022683| 15/04/2008 10 liem de Carga | 0010 | 0005478014 | 16/04/2009 14:24:08] Aprovada |Dawi Lima Fiho 34414280781 | 200.226.73.100 5.000.00]
130005021338706 | MBL Suape/PE 028000072068 2/02/2000 08: 23/02/2008 08-48-00 Item de Carga 0001 0005528526 | 27/04/2000 09:20:45| Aprovada Ronakdo Varela 758.040.807-72 | 200.225.73.100 5.uao‘uo|
130005030102040 | MBL | SuapelPE 1510472008 14 130472000 14:62:00 | Item de Carga | 0001 | 0005530458 | 27/04/2000 11:48:42] Aprovada |Renalio Varela 753.040.887.72 | 200.22673.100 5.000,00]
130805038108555 | BL SuapelPE 1510472008 14 130472008 14:52:00_| Item de Carga | 0001 | 0005583012 | 07/05/2009 14:35:01| Aprovada |Adriano Souza Aguiar 000.587.787-01 | _200.225.73.100 5.000,00]
130805084637164 | MBL | SuapelPE 1510472008 14 13/04/2008 145200 | ltem d= Carga | 0001 | 0005615550 | 13/05/2009 13:41:23] Aprovada |Davi Lima Fino 344 142.807-81 | 200.22573.100 5.000,00]
120005051685264 | BL | Rio de Janeiro/RJ | 08000130761 10/05/200 13 08/05/2008 13:15:00 | ltem de Carga | 0001 | 0005621674 | 14/05/2009 11:43:03 Aprovada |Adrianc Souza Aguiar 000.587.787-01 | _200.225.73.100 5.000,00]
130005044537164 | MBL | SuapelPE 1510472008 14 13/04/2000 12:52.00_| ltem de Carga | 0001 | 0005626676 | 15/05/2009 10:35:50| Aprovada |Adriano Souza Aguiar 000.587.787-01 | _200.225.73.100 5.000,00]
130005048578457 | MBL | SuapelPE _ [1a0000124730) 0410572008 08 02/05/2008 03:18:00 | ltem de Carga | 0001 | 0005628857 | 15/05/2000 14:42:52 Aprovada |Adrianc Souza Aguiar 000.587.767-01 | 200.225.73.100 5.000,00)
130005052032115 | MBL | SuapelPE _ |02000132400] 11/05/2008 08 09/05/2008 03:26:00 | ltem de Carga | 0001 | 0005648440 | 20/05/2008 14:00:40| Aprovada |Davi Lima Fiho 344.142.007-91 | 200.157.252.130 5.000.00]
130805048578538 | MBL | Suape/PE  [100000124731] 0410572008 08: 02/05/2008 08:18:00 | Item de Carga | 0003 21/05/2008 15:43:52| Aprovada |Adriane Souza Aguiar 000.887.767-01 | 200.157.252.130 5.000.00)
120805048578538 | MBL | SuapelPE  [1a0000124731] 0410572008 08 02/05/2008 08:18:00 | Item de Carga | 0004 | 0005656460 | 21/05/2008 15:47:30| Aprovada |Adriane Souza Aguiar 000.887.767-01 | 200.157.252.130 5.000.00)
130005048678538 | MBL | SuapelPE___[1a000012473(] 04105/2008 08 02/05/2000 03:18:00 | Item de Carga | 0005 | 0005656478 | 21/05/2000 15:48:51| Aprovada |Adrianc Souza Aguiar 000.587.787-01 | 200.157.252.130 5.000,00]
130805048578538 | MBL | SuapelPE___[190000124730) 0410572008 08 02/05/2008 03:18:00 | Item de Carga | 0000 | 0005656434 | 21/05/2008 15:50:01| Aprovada |Adrianc Souza Aguiar 000.587.787-01 | 200.157.252.130 5.000,00]
730805054661205 | MBL | SuapelPE___|02000140388) 1810572008 10 16/05/2008 10:47-00_| Item de Carga | 0001 | 0005660327 | 22/05/2009 11:55:48] Aprovada |Dawi Lima Fino 344 142.807-81 | 200.157.252.130 5.000,00]
1200050845637245 | MBL | SuapelPE 1510472008 14: 12/04/2008 14:52:00 | Item de Carga | 0001 | 0005679028 | 26/05/2009 19:03:15| Aprovada |Adriano Souza Aguiar 000.587.787-01 | 200.157.252.130 5.000,00]
1 730 | MEL | Suape/PE___|02000132400] 11/05/2008 08 09/05/2008 03:26:00 | ltem de Carga | 0001 | 0005679044 | 26/05/2009 19:30:54| Aprovada | Adrianc Souza Aguiar 000.587.787-01 | 200.157.252.130 5.000,00]
120005057284848 | BL | Rio de Janeiro/RJ |02000142600| 25/05/2008 11 T3/05/2000 11.37.00 | tem Oe Carga | 0001 | 0005682886 | 27/05/2008 14:23:42| Aprovads |Adrianc Souza Aguar 000.587.787-01 | 200.157.252.130 5.000,00]
120005057204768 | BL | Rio de Janeio/RJ |08000142600] 25/05/2008 11 23/05/2000 11:37.00 | Mtem de Carga | 0001 | 0005682916 | 27/05/2009 14:25:36 Aprovada |Adrianc Souza Aguiar 000.587.787-01 | 200.157.252.130 ei.uuc‘uol
130005062172327 | MBL | Rio Grande/RS |00000140450( 3000572000 13: 30/05/2009 075200 ()] ltem de Carga | 0001 | 0005708702 | 01/06/2009 15:20:18| Aprovada |Adriano Souza Aguiar 000.587.787-01 | 200.157.252.130 5.000,00]
1300050G2118260 | MBL | SuapelPE | 02000150014 0210572008 15 31/05/2008 15:0000 | ltem de Carga | 0001 | 0005722437 | D3/0G/2000 15:50:12] Aprovada |Renakdo Varela 758.040.887-72 | 200.157.252.130 5.uao‘uo|
130805054601205 | MBL | SuapelPE  |02000140308] 18/05/2008 10 16/05/2000 10:47:00 | ltem de Carga | 0002 | 0005733731 | D410G/2009 18:27:44| Aprovada |Adriano Souza Aguiar 000.587.767-01 | 200.157.252.130 5.000.00]
130805062178570 | BL | Rio Grande/RS |02000140450 3000572008 13: 30/05/2009 076200 ()] Item de Carga | 0001 | 0005755735 | 10/08/2008 03:54:40| Aprovada |Renaids Varela 768.040.867-72 | 200.157.252.130 5.000.00)
130805062120242 | MBL | SuapelPE |02000150014| 0210572008 15 31/05/2008 15:00:00 | Item de Carga | 0001 | 0005771374 | 15/08/2009 Aprovada |Davi Lima Fiho 344.142.007-81 | 200.157.252.130 5.000.00)
130005057744045 | BL SuapelPE___|D2000148248| 25/05/2000 05 23/05/2000 03:42-00 | ltem de Carga | 0001 | 0005786274 | 17/08/2000 44| Aprovada |Davi Lima Fino 344 142.007-01 | 200157.252.130 5.000,00]
130805057728514 | BL SuapelPE___|02000145248| 25/05/2008 06 33/05/2008 03:42-00_| Item de Carga | 0001 | 0005753076 | 18/06/2008 14:10:46| Aprovada |Davi Lima Fiho 344 142807-81 | 200157.252.130 5.000,00]
130805057744560 | BL SuapelPE___|02000145248| 25/05/2008 06 33/05/2008 08:42-00_| Item de Carga | 0001 | 00057953084 | 18/06/2008 14:11:22| Aprovada |Davi Lima Fiho 344 142.807-81 | 200.157.252.130 5.000,00]
130005064065203 | MBL | SuapelPE__|08000163612) 02/06/2008 212200 | 07/08/2008 2122:00 | Item de Carga | 0001 | 0005812054 | 23/06/2009 14:35:59] Aprovada |Davi Lima Fiha 344.142.807-91 | 200.157.252.130 5.000,00]
130000064005214 | BL SuapelPE__[02000182612] 020872002 21-22:00 | 07/08/2008 212200 | Item de Carga | 0001 | 0003844568 | 20/06/2009 09:33:10] Aprovada |Dawi Lima Fio 34414290791 | 200.157.252.120 000,00|
VALOR TOTAL 150 mm‘nol

Acontece que, a autoridade fiscal, ao imputar a penalidade a Recorrente, fez
distingdo entre retificacdo e alteracdo de dados ao explicar que a alteracdo ndo depende de
analise da RFB, sendo deferida automaticamente, enquanto que a retificacdo demanda esta
analise (e-fls. 15).

Outrossim, explica a autoridade fiscal, que as solicitacBes de retificacdo prestadas
pelo transportador no sistema Mercante sdo analisadas pela Receita Federal do Brasil no
Siscomex Carga e, se aprovadas, registram as novas informac@es pretendidas em substituicdo as
anteriormente informadas.

Dai, durante a andlise, as situacdes ("status™) das solicitacGes de retificacdo podem
ser: "Rejeitada”, "Em Anélise" ou "Aprovada", sendo esta Ultima, caracterizada pelo deferimento
do pleito por parte da RFB.

Dessa forma, o deferimento de cada protocolo de retificacdo constituiria uma
prestacdo de informacdo fora do prazo estabelecido na Instrucdo Normativa RFB n° 800, de
2007, e esta sujeito a multa prevista na alinea "e" do inciso IV do Art. 107 do Decreto-Lei n.° 37,
de 18 de novembro de 1966.

Entretanto, no que pese o bom trabalho da autoridade fiscal, ndo é que se pode
extrair da COSIT 02/2016.

Explico.

Esclarece a Solucdo de Consulta Interna (SCI) Cosit n°® 2, de 04/02/2016, que
alteracdes ou retificacOes das informacdes ja prestadas anteriormente pelos intervenientes nao
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configuram prestacdo de informacéo fora do prazo, ndo sendo cabivel, portanto, a aplicacédo da
citada multa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO ASSUNTO:
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO IMPOSTO DE IMPORTAGCAO.
CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTACOES. INFRAGCAO. MULTA DE
NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTARIA.

A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alineas “e” e “f” do Decreto- Lei
n° 37, de 18 de novembro de 1966, com a redacdo dada pela Lei n° 10.833, de
29 de dezembro de 2003, é aplicavel para cada informacao ndo prestada ou
prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrucao
Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de 2007. As alteragdes ou
retificacbes das informacOes ja prestadas anteriormente pelos intervenientes
ndo configuram prestacdo de informagdo fora do prazo, ndo sendo cabivel,
portanto, a aplicacé@o da citada multa. Dispositivos Legais: Decreto-Lei n° 37,
de 18 de novembro de 1966; Instrucdo Normativa RFB n° 800, de 27 de
dezembro de 2007.

Dai, a retificacdo das informacdes prestadas pela Recorrente ndo configura o tipo
infracional prescrito na alinea "e" do inciso 1V do Art. 107 do Decreto-Lei n.° 37, de 18 de
novembro de 1966, com redacdo dada pelo Art. 77 da Lei n.° 10.833, de 29 de dezembro de 2003
e regulamentada pelo Art. 728, inciso IV, alinea "e" do Decreto n° 6.759, de 5 de fevereiro de
2009 (Regulamento Aduaneiro).

Sendo assim, em razdo da atipicidade da conduta, é incabivel a infracdo prescrita
no art. 107, IV, “e” do DL 37/66, aplicavel aquele que deixa de prestar informacgéo sobre carga
ou sobre as operacdes que execute, no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal, a
empresa de transporte internacional ou ao agente de carga.

Outrossim, a retificacdo das informacdes, ndo pode ser confundida com a
determinacéo regulamentar, de ter deixado de prestar informaces; esta sim, ensejadora da multa.

Assim, voto por dar provimento ao topico recursal para anular a presente
autuacao.

I11- DA CONCLUSAO

Ante todo exposto, voto por rejeitar as preliminares arguidas no presente Recurso
Voluntério, e, em seu mérito, dar-lhes provimento para anular o crédito tributario lancado.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Juciléia de Souza Lima
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